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DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL 
EDIÇÃO Nº 1433 

20ª LEGISLATURA – ANO VII – 2025 
 

MESA DIRETORA 
 

SABRINA ASTORI (PSB) - Presidente 
 

WENDEL LIMA (MDB) - Vice-Presidente 
 

MARCELO ROSA (MDB) - 2º Vice-Presidente 
 

ROSANA PINHEIRO (PSD) - 1ª Secretária 
 

 OLDAIR ROSSI (UNIÃO BRASIL) - 2º Secretário 
 

VEREADORES 
 

ADMA SANTANA (DC) - ANSELMO BIGOSSI (PP) - DITO XARÉU (MOBLIZA) 
 

FELIX JULIATTI  (PRD)  -  IZAC QUEIROZ  (PP)  -  KAMILLA ROCHA  (MOBILIZA)  
 

LEANDRO INÁCIO  (DC)  -  PROFESSOR LUCIANO  (PP)  -  TAINÁ COUTINHO  (PRD) 
 

THIAGO GARROCHO  (PL)  -  THIAGO MAGNO  (REPUBLICANOS)  -  VINÍCIUS LINO  (PL) 
 

E-MAILS 
 

presidencia@cmg.es.gov.br – diretoria@cmg.es.gov.br – compras@cmg.es.gov.br - rh@cmg.es.gov.br 

procuradoria@cmg.es.gov.br - controladoria@cmg.es.gov.br - assessorialegislativa@cmg.es.gov.br  

licitacao@cmg.es.gov.br - contabilidade@cmg.es.gov.br - comunicacao@cmg.es.gov.br  
 

 REDES SOCIAIS 
       

camaradeguarapari/ 

youtube.com/channel/UCtOEhzKQjNz0yGVbLyibE5w 

camaramunicipaldeguarapari/ 

 

ENDEREÇOS 
 

SEDE ADMINISTRATIVA 

Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, Guarapari/ES - CEP: 29.200-180 

Telefone: (27) 3361-1715 - (27) 3361-1730 

ANEXO – GABINETES DOS VEREADORES 

Rua Joaquim da Silva Lima, nº 167, Centro, Guarapari/ES - CEP: 29.200-260 

Telefone: (27) 3261-3414 

OUVIDORIA 

Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, Guarapari/ES - CEP: 29.200-180 

Telefone: (27) 3361-1723 
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COMISSÕES PERMANENTES 

20ª LEGISLATURA – ANO VII – 01/01/2025 a 31/12/2026 

COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA - CRJ 

ROSANA PINHEIRO (PSD) PRESIDENTE 

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) RELATOR 

ANSELMO BIGOSSI (PP) MEMBRO 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS - CEF 

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) PRESIDENTE 

VINÍCIUS LINO (PL) RELATOR 

MARCELO ROSA (MDB) MEMBRO 

COMISSÃO DE SERVIÇOS OBRAS PÚBLICAS E FISCALIZAÇÃO - CSOF 

MARCELO ROSA (MDB) PRESIDENTE 

ANSELMO BIGOSSI (PP) RELATOR 

PROFESSOR LUCIANO (PP) MEMBRO 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA - CMAP 

OLDAIR ROSSI (UNIÃO BRASIL) PRESIDENTE 

ADMA SANTANA (DC) RELATOR 

ANSELMO BIGOSSI (PP) MEMBRO 

COMISSÃO DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS - CPD 

LEANDRO INÁCIO (DC) PRESIDENTE 

DITO XARÉU (MOBILIZA) RELATOR 

ANSELMO BIGOSSI (PP) MEMBRO 

COMISSÃO DE DEFESA E PROMOÇÃO DIREITOS DA MULHER - CDPDM 

ROSANA PINHEIRO (PSD) PRESIDENTE 

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) RELATOR 

MARCELO ROSA (MDB) MEMBRO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CEC 

PROFESSOR LUCIANO (PP) PRESIDENTE 

ROSANA PINHEIRO (PSD) RELATOR 

WENDEL LIMA (MDB) MEMBRO 

COMISSÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CSAS 

MARCELO ROSA (MDB) PRESIDENTE 

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) RELATOR 

DITO XARÉU (MOBILIZA) MEMBRO 

COMISSÃO TURISMO E ESPORTE - CTE 

PROFESSOR LUCIANO (PP) PRESIDENTE 

DITO XARÉU (MOBILIZA) RELATOR 

ROSANA PINHEIRO (PSD) MEMBRO  
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REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA 

20ª LEGISLATURA – ANO VII – 01/01/2025 a 31/12/2026 

DEMOCRACIA CRISTÃ - DC 

LEANDRO INÁCIO 

ADMA SANTANA 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB 

MARCELO ROSA 

WENDEL LIMA 

MOBILIZA 

DITO XAREU 

KAMILLA ROCHA 

PARTIDO LIBERAL - PL 

VINICIUS LINO 

THIAGO GARROCHO 

PARTIDO PROGRESSISTA - PP 

IZAC QUEIROZ 

PROFESSOR LUCIANO 

ANSELMO BIGOSSI 

PARTIDO RENOVAÇÃO DEMOCRÁTICA - PRD 

TAINÁ COUTINHO 

FELIX JULIATTI 

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB 

SABRINA ASTORI 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD 

ROSANA PINHEIRO 

REPUBLICANOS 

THIAGO MAGNO 

UNIÃO BRASIL 

OLDAIR ROSSI 
 

REPRESENTANTES DA PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER  

20ª LEGISLATURA – BIÊNIO 2025/2026 

PROCURADORA ESPECIAL   ROSANA PINHEIRO   

1ª PROCURADORA ADJUNTA  KAMILLA ROCHA     

2ª PROCURADORA ADJUNTA  TAINÁ COUTINHO 

      

CORREGEDORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI  

20ª LEGISLATURA – BIÊNIO 2025/2026 

CORREGEDORA GERAL   KAMILA ROCHA 

VICE-CORREGEDOR    VINÍCIUS LINO 

MEMBROS TITULARES   LEANDRO INÁCIO, FELIX JULIATTI E WENDEL LIMA 

MEMBROS SUPLENTES   MARCELO ROSA, THIAGO GARROCHO E THIAGO MAGNO 
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SECRETARIA LEGISLATIVA 
 

RESOLUÇÃO Nº. 968/2025 

ACRESCE O CAPÍTULO XV AO TÍTULO III DA RESOLUÇÃO Nº 

339/2021, PARA INSTITUIR A COMENDA “THEREZINHA 

CERUTTI” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário APROVOU e Eu, 

Presidente, PROMULGO a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica acrescido o inciso XIV ao art. 12 da Resolução nº 339, de 14 de setembro de 2021, que passará a vigorar 

com a seguinte redação:  

Art. 12 Ficam instituídas, pela Câmara Municipal de Guarapari as seguintes Comendas 

destinadas a homenagear pessoas físicas e/ou jurídicas em razão de estudos ou trabalhos de 

destaque: ………………………………………............................... 

XIV – Comenda “THEREZINHA CERUTTI”.  

Art. 2º Fica acrescido o Capítulo XV ao Título III da Resolução nº 339, de 14 de setembro de 2021, com a seguinte 

redação:  

CAPÍTULO XIV  

DA COMENDA “THEREZINHA CERUTTI”  

 

Art. 40-Y A Comenda “Therezinha Cerutti” tem objetivo reconhecer e homenagear profissionais da educação que 

tenham contribuído, de forma relevante, para o desenvolvimento do ensino e da formação cidadã no município de 

Guarapari.  

§ 1º A concessão da Comenda dependerá de aprovação do Plenário, mediante Projeto de Resolução contendo a 

biografia da pessoa a ser homenageada, com a devida comprovação do mérito previsto no artigo anterior.  

§ 2º A homenagem será concedida anualmente, de forma individual, por ocasião das comemorações do dia 15 de 

outubro – Dia do Professor.  

§ 3º A entrega da Comenda será realizada em Sessão Solene da Câmara Municipal de Guarapari, preferencialmente 

na semana em que se comemora o Dia do Professor, em data designada pela Presidência da Casa fará.  

Art. 3° As despesas decorrentes da realização das Sessões Solenes e da confecção das honrarias correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias.  

Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 20 de outubro de 2025. 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 113/2025 

Processo Legislativo: nº 3468/2025 

Autoria: Vereador Luciano Costa Loiola Bruno 
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LEI Nº. 5.095, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A GARANTIA DE MATRÍCULA DE ESTUDANTES COM 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA EM ESCOLAS MUNICIPAIS 

PRÓXIMAS À RESIDÊNCIA DOS RESPONSÁVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, consoante ao estabelecido no Art. 67, § 7º da LOM – Lei Orgânica do Município faço saber que o Plenário 

APROVOU e EU PROMULGO a seguinte: 

LEI: 

Art. 1° SANCIONADO 

§ 1º. A proximidade será avaliada com base em critérios objetivos de distância e facilidade de acesso, levando em 

consideração a necessidade de transporte escolar adequado, quando cabível. 

§ 2º. SANCIONADO 

I - SANCIONADO  

II - SANCIONADO 

Art. 2º SANCIONADO 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2025. 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari. 

 

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 080/2025 

AUTOR: Ver. Rosana Silva de Souza Pinheiro 

Processo Legislativo nº 1687/2025 

CONTRATOS 

 

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX 
 

PORTARIAS 

 

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX 
 

LICITAÇÕES 

 

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX 
 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 

 

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX 
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2º Vice-Presidente 
 

ROSANA PINHEIRO 

1ª Secretária 
 

OLDAIR ROSSI 

2º Secretário 
 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

LUCIANE NUNES DE SOUZA 

 Diretor Geral 
 

RENAN NOSSA GOBBI 

Procurador Geral 
 

MARCELO DE ANDRADE PASSOS 

Controlador Geral 
 

INGRID BARROSO DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
Diretora de Planejamento, Administração e Recursos Humanos 

 

ADRIANA TRINDADE FERREIRA 

Diretora Contábil 
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